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Aula 1
A Perspectiva vertical

O acorde como entidade sonora

O acorde é composto por um grupo de notas que soam simultaneamente. É uma unidade 
sonora, formada de, no mínimo 3 sons (certamente, podemos ter harmonias compostas por 2 
notas, mas elas constituem uma versão incompleta de acordes de três ou mais notas). 
Essa unidade sonora constitui uma unidade harmônica que, em sua relação com outros 
acordes, gera uma sequência harmônica.

A densidade harmônica de um acorde está diretamente relacionada ao número de notas que 
o constituem:

Característica da harmonia da música ocidental é o uso de intervalos de terças para a formação 
de acordes. Isto é, os acordes são compostos pela sobreposição de notas que se distanciam 
por intervalos de terças.

Com o termo "densidade harmônica" nos referimos à quantidade de sons que utilizamos para 
a formação dos acordes. 

A densidade harmônica de uma música baseada apenas em acordes por tríades é diferente 
de outra que utiliza acordes que incluam intervalos de sétima, nona, décima primeira e décima 
terceira.

Os acordes mais comuns na harmonia popular são as tríades e as tétrades. 

A densidade harmônica mudou ao longo dos séculos. A figura da página seguinte nos fornece 
uma ideia muito interessante a respeito disso:
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A ideia dessa figura é emprestada do livro do compositor francês Jaques Siron intitulado “La partition intérieure” e adaptada por mim no que 
diz respeito a alguns gêneros da música popular.
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Do ponto de vista tradicional, definimos o acorde como um grupo de notas que soam 
simultaneamente e que é obtido pela sobreposição de intervalos terça. É dessa forma que 
a harmonia ocidental se desenvolveu: a partir da tríade, acrescentando outros intervalos de 
terça, obtemos acordes com 7ª, 9ª, 11ª, 13ª, como vimos anteriormente.

Do ponto de vista da harmonia contemporânea, o acorde é composto por intervalos que 
podem não estar baseados, necessariamente, na lógica da sobreposição dos intervalos de 
terça. Nesse sentido, um grupo de notas como o do exemplo 1 a seguir, pode ser considerado 
um acorde. 

Podemos ter, ainda, por exemplo, outros sistemas de formação harmônica, como a harmonia 
por quartas (exemplo 2) ou a harmonia por quintas (exemplo 3).

Obs: É importante fazermos uma consideração: podemos organizar os acordes tonais (isto é, os acordes de 
nosso sistema por terças oriundo da cultura ocidental) por quartas ou quintas. Diferente seria criar um sistema 
harmônico por quartas ou quintas. Aqui estamos, ainda, considerando apenas o acorde como unidade. Teremos 
oportunidade de nos aprofundarmos nesse campo.

 Exemplo 1    Exemplo 2        Exemplo 3


